
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A NQ 11.443

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a reiterada prática de pedidos de li
cenças médicas, através servidores municipais, comprometendo a 
prestação dos serviços públicos, em detrimento da população.

Considerando que, infelizmente, os atestados médi- 
ços apresentados, nem sempre revelam a realidade.

Considerando que, cabe à Administração Municipal 
proporcionar o melhor atendimento possível á população, o que 
é o principal e último objetivo do Poder Público.

Considerando que, segundo o Precedente Normativo 
nQ 081, do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, em havendo 
serviço médico próprio, à este cabe avaliar a real necessidade 
de licenças médicas,

R E S O L V E  :

Artigo lô - Nenhuma licença médica será concedida no âmbito do 
serviço público municipal, sem que o servidor in
teressado seja submetido ao médico do Trabalho da 
Prefeitura Municipal, a quem cabe definir sobre a 
necessidade da licença e sua extensão.

Artigo 2Q - Na hipótese do servidor apresentar, ao médico do 
Trabalho da Prefeitura, laudo de outro médico, in
dicando Hia mni não confirmada
pelo profissional da Prefeiturar^bèrTr-^^ms. propon
do licença malrs^ampla do que a considerada n^essá 
ria pelo serviço metüqo municipal, o Setor de Pes- 
soai deverá encaminhar o caso à Procuradoria da




